
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 062 da Sessão Ordinária nº 062,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 04 de outubro de 2016.

Às nove horas do dia quatro de outubro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, e ANTONIO JOSÉ

GUIMARÃES; ausência justificada do Conselheiro SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora Geral

do  Ministério  Público  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará, ELISABETH SALAME DA

SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em

Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocada a

Conselheira Substituta MÁRCIA COSTA para composição de quorum, nos termos da alínea “c”, do

inciso III, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a

Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão.

Inspirai,  Senhor,  nossos atos neste Plenário,  para que possamos decidir  sempre com justiça,  equilíbrio  e

sabedoria”.  Convocada  a  Conselheira  Substituta  MÁRCIA  COSTA para  apresentar  proposta  de

Decisão, nos termos do inciso II, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Houve votação e

aprovação da Ata da Sessão nº 047/2016.  O Conselheiro Cezar Colares anunciou a presença no

Plenário dos  estudantes dos cursos de Direito, Contabilidade e Administração da Faculdade Ideal

(FACI)  que participaram do projeto  TCM de Portas  Abertas,  coordenado pela  Escola  de Contas

Públicas “Conselheiro Irawaldyr Rocha”. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS,

momento em que foram anunciados os processos: Processo nº 340012007-00 (200814263-

00); Prefeitura Municipal de Inhangapi; Prestação de Contas – 2007  ; Responsável: José

Alves Feitosa Oliveira;  Instrução: 6ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado no DOE nº 33.223,  de 30.09.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas,

com recolhimento,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  Por

maioria: com aplicação de multas (Resolução nº 12.717). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  à  exclusão  da  aplicação  de  multas.  Processo  nº

964402009-00 (201001527-00); Fundo Municipal de Educação e FUNDEB de Ourilândia

do Norte; Prestação de Contas – 2009;   Responsável: Raimunda Craveira dos Santos; Instrução:

6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloisio

Chaves;   Publicado no DOE nº 33.223, de 30.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalvas, e aplicação de multa. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.495). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo  nº  830022012-00;  Câmara Municipal  de  Tomé-Açu;  Prestação de  Contas  –

2012  ;  Responsável: Cecília  Reinaldo de Oliveira; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público:

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11
12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 062 da Sessão Ordinária nº 062,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 04 de outubro de 2016.

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº

33.223,  de  30.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria

foi colocada em discussão. A Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva,  e

aplicação de multa (Acórdão nº 29.496). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Ausência, por

ocasião de votação, dos Conselheiros, Aloísio Chaves, José Carlos Araújo e Mara Lúcia. Processo nº

1034092013-00;  FUNDEB  de  São  João  de  Pirabas;  Prestação  de  Contas  –  2013  ;

Responsável: Anaide Costa Maia; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.223,  de

30.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.497). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 1380042010-00; Fundo Municipal de Saúde de

Nova Ipixuna; Prestação de Contas – 2010  ; Responsável: Auzenir dos Santos Sales; Instrução:

5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.223, de 30.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  A Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela irregularidade das

contas,  com aplicação  de multas,  e  encaminhamento de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual  (Acórdão  nº  29.498).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

201412887-00 (201303331-00); Associação de Moradores do Bairro Francisco Coelho de

Marabá; Prestação de Contas – 2012  ; Responsável: José Santos; Instrução: 5ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;

Publicado no DOE nº 33.223, de 30.09.2016. Retirado de pauta. Processo nº 50022009-00;

Câmara Municipal de Almeirim; Prestação de Contas – 2009  ; Responsável: Antonio Francisco

de Souza Jambo; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães; Contador: Carlos Alberto da Silva Pinto;   Publicado

no  DOE  nº  33.223,  de  30.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia

dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  Por  maioria: com aplicação  de  multas  (Acórdão  nº

29.499).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara Lúcia  quanto  à

exclusão da aplicação de multas. Processo nº 210022011-00; Câmara Municipal de Cametá;

Prestação  de  Contas  –  2011  ;  Responsável:  Raimundo  Cândido  dos  Santos;  Instrução:  2ª
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Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relatora  convocada  para

apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Márcia Costa (redistribuído do Gabinete do

Conselheiro Cezar Colares)  ; Contador: Evanildo Andrade Ferreira (CRC-PA 7553-2).    Publicado no

DOE nº 33.223, de 30.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de

multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada

em discussão.  A Conselheira  Substituta  apresentou sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com reconhecimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.500). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº 201606047-00 (40012009-00); Prefeitura Municipal de Alenquer

Contas de Governo); Pedido de Revisão    contra decisão contida na Resolução nº 12.078, de

29.10.15  (Exame  de  Admissibilidade  com  pedido  de  efeito  suspensivo);  Responsável:  João

Damasceno  Filgueiras;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros;    Relatora:  Conselheiro  Mara Lúcia;  Advogado:  Cássio  Murilo  Silveira  Castro  (OAB-PA nº

22.474)     Publicado no DOE nº 33.223, de 30.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e

provimento do Pedido, com reforma da decisão pela emissão de parecer prévio pela regularidade

das contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO:
”conheço e dou provimento total, ao PEDIDO DE REVISÃO, alterando-se a decisão anterior prolatada, nos

termos da Resolução n.º  12.078/2015, para determinar  a  expedição de parecer prévio,  recomendando à

Câmara Municipal,  a  aprovação da prestação de contas  de  governo da Prefeitura Municipal  de Alenquer,

exercício de 2009, sob a responsabilidade do Sr. JOÃO DAMASCENO FILGUEIRAS, nos termos e fundamentos

acima indicados”. Em votação: o Conselheiro José Carlos Araújo pediu VISTA dos autos. Os demais

Conselheiros aguardarão o retorno do processo para manifestação. Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Processo  nº  201609768-00  (180022003-00);  Câmara  Municipal  de  Breves;

Agravo   contra a decisão contida no Acórdão nº 29.297/2016, de 23.08.16;     Responsável: Idejalma

Rodrigo Câmara Paes; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.223,  de

30.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Mara Lúcia submeteu à apreciação do

Plenário  sua  decisão  fundamentada  e  justificada,  para  deliberação,  nos termos  do Art.  268  do

RI/TCM,  pelo não conhecimento do Agravo, com aplicação de multa pela litigância de má fé.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. Em votação: o Conselheiro Cezar Colares acompanhou a

Relatora,  porém com a exclusão da multa.  Os Conselheiros,  Aloísio Chaves,  José Carlos Araújo,

Daniel Lavareda e Antonio José Guimarães, acompanharam a Relatora, na íntegra. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo não conhecimento do Recurso.

Por  maioria: com aplicação  de  multa  (Acórdão  nº  29.501).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Vencido o Conselheiro Cezar Colares quanto à exclusão da aplicação da multa.  Processo

nº  201513723-00  (90012004-00);  Câmara  Municipal  de  Augusto  Corrêa;  Recurso

Ordinário    contra a decisão contida na Resolução nº 11.925,  de 18.06.15; Responsável:  Milton
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Mateus de Brito Lobão; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;   Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ; Contador: Liberato Diniz Barroso;   Publicado

no  DOE  nº  33.223,  de  30.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  negativa  de

provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

conhecimento  e  negativa  de  provimento  do  Recurso  (Resolução  nº  12.718).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.

Processo  nº  201609842-00;  Câmara  Municipal  de  Vitória  do  Xingu;  Diária  –  2016  ;

Responsável: Elsa Laire Dall Acqua; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.223, de 30.09.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento  do  Ato,  com ressalvas  (Resolução nº  12.719).  Presidência  do Conselheiro  Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº

201609842-00;  Câmara Municipal  de Abaetetuba;  Pedido de  Revisão    contra  a  decisão

contida  no  Acórdão  nº  26.511  (Exame  de  Admissibilidade  com  pedido  de  efeito  suspensivo);

Responsável: Elsa Laire Dall Acqua; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE  nº  33.223,  de  30.09.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro José Carlos Araújo submeteu ao Plenário preliminar

de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art. 272 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão  interposto  (Resolução  nº  12.720).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA. o Conselheiro Cezar Colares anunciou a realização do sorteio, na

próxima Sessão Plenária, dos Relatores por grupo de municípios para os próximos 4 (quatro) anos.

DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO

MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA  a  presente  Sessão,  às  dez  horas  e  cinquenta  e  cinco

minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em quatro de outubro de

dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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